
cipaçao do 32  Distrito de Búzios. 
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44~~1..áde—Caba_ErÃo. 
APROVADO 

Em  /0  /112_/ 
discueeão 

Exm2  Senhor Presidente da Camara 

PRESIDENTE 
Requeiro a Douta Mesa;---eurrignitta-s--as—f-einftali 

dades regimenais e ouvido o Soberano Plenário, outorga 

de Moção de Louvor ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Mu 

nicipal, Dr. Ivo Ferreira Saldanha, pela luta em defesa 

dos interesses maiores do Município, com relação a Eman 

.991. 

JUSTIFICATIVA: 

O povo cabofriense vive momentos de apreen 
, 

sao e justos temores, face a emancipaçao de Búzios e ao 

arrepio da Lei, do 22  Distrito que no plebiscito disse 

nao a sua anexação. Ressalta agora,'a luta do Prefeito 

Ivo Saldanha, que em sua vigília em defesa da integrida 

de municipal, gera ao seu redor o calor com que a nossa 

comunidade repudia tal fato. Ao lançar mão de todos os 

recursos contra a violencia sofrida por Cabo Frio e sua 

gente, ao curso de uma aventura que acorrenta também a 

população de Campos Novos, 22  Distrito, e mostrada a in 

sania com que mãos fraticidas destroem as mais caras tra 

dições de nossa terra. 

Merece Louvores o Prefeito Ivo Saldanha, ao 

sair pelas ruas, nos Orgãos de imprensa bradando que pa 

ra tais agressores não existe passado nem história 	e 

muito menos democracia, pois a bandeira levantada 	da 

emancipação de Búzios (e que se respeita) não e a flãmu 
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continuaçao... 

la das conquistas de um povo, mas sim o trapo sem cor dos 

que invadem a terra, lesando-a, reduzindo-a, marcando os 

seus atos pela humilhação e ultrajando a Liberdade. 

Assim, em tal luta, o Prefeito Ivo Saldanha 

tem sido a força, a inspiração, a voz do passado a dizer 

que e preciso lutar, para que em futuro próximo não tenha 

mos que assistir aos funerais da nossa geraçao e da nossa 

dignidade. 

SALA DAS SESS-  , 07 DE OUTUBRO DE fJJ.991. 

CARL ROBER O SILVA 

ereador Autor 

„imrs. 


